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GovenNo Mu rüpAL DE CANAÀ Dos CARAiAS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS n" 20199256

Processo Licitatório n' 074/201 9/FME
Pregâo Presencial n" 040/2019

Aos 09 de agosto de 2019, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, com sede na rua ltamarati, S/N,

Bairro Novo Horizonle, Canaâ dos Carajás, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 28.559.363/0001-80,

representado pelo(a) Sr.(a) Roselma da Silva Feitosa Milani, Secretária Municipal de Educaçã0,
portador do CPF n0 781.140.472-91, consrderando o julgamento do Processo Licitatório

n'074120191FME, Pregão n" 040/2019, RESOLVE registrar os preÇos oÍertados pelas Beneficiárias da

Ata, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas conslantes na Lei n" 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alteraioes, no vigente Decreto que regulamenta o Sislema de Registro

de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05

de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiÇoes a

seguir:

1. DOOBJETO
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada nos serviços de instalação de extintores e placas de sinalização para atendimento
das necessidades básicas das unidades educacionais do município de Canaá dos Carajás - PA,

2. DOS PREÇOS E QUANTTTATTVOS

2.1. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

contralos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigenle, são os que

seguem:

E@É.â : EIXIII,GRAS I.,À!ER!ÀL DE SEdJRANçÀ LmÀ-l,G
PERES F.ÀFÀIL, C.D.F. n" 611-aá9.472-64.
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IlEM DlscRtçÂo/EspEcl atcÀçôEs uNrDÀDx
sERvrço DE rxsr r-ÀçÀo DE ExrDrroR DE rNcÉ{Dro ÀBc sERvrço

sER,/Iço DE rxsrÀuçÀo DE pr,^cÀ DE srxÀirzÀçÀo Frrm sERvr@
lrxrNGscENrr sÀiD DrRsr?À E/o
sERvrço DE rxsrÀBçÃô DE srNÀr"rrÀçio
Folou,.ltNoscElrÍÉ - sÀÍDÀ DtRÉrrÀ E/ou EsauERDÀ - E.À.r',
sERvIço oE rNsrÀrÀsio prÀcÀ DE srNÀLrzÀç ô mror,rl, sERvrço

"sÀiD,\"-EÀx
sERvrÇo DE rxsrÀrÀqÀD PlÀcâ DE srNÀuzâçÀo

M-$iDÀ"-.Àv
sEFVrço oE rxsr uç o prÀcà DE srNÀLrzÀçÃo Folo.llt sEivtço
rNosctNtE-ExTrN:oR DE rNcÊxDro
sERvrço oE rNsrÀrçiD pràcà DE stNÀl-tzÀ(áo
mrou![l{oscEItE-ExTr}rtoR ot rNcÉNDro - E.À.x
sERvIço DE INstÀrÀ(iD prÀc DE srNÀLrz çio Frsco D s.Rvrçc
E C|JOQ{,E FOlOIIIúTNOSCEXTT -EÀX
sERvrço DE lNsrÀrÀçÀo pl,acÀ DE srNÀlrzÀçio Rrsco DF

caoauD E§munrrNoscrNTE -rÀr

grÀNtIoÀDE vÀraR rrNrráRÍo
14.00 3{2.000

22.OO 66,000

ooooS sERr.lÇo DE rNsrÀusio rir{trnÍoR Da r|cixDto ÀBc - 6 sER{.rço

súrço DE rNsrÀàçnl pràc DE sr erzÀç-Lo Eolotr.|r sERvrço
rxoscENtE sÀÍDÀ DrnErrÀ E/o
srRvrÇo DE rNsrÀ.rÀçÁô plÀcÀ DE srxÀlrzl4Áo
lroroÀ,tIlroscExaE - sÀiDÀ DrRErtÀ E/orJ EsdrERDÀ c.t
srRvr@ DE rxsrÀ.rÀçÁo puci DE srNÀrrz çio .oroui, sEFvrço

oscrNrE rdxsÀ(ru -sÀiD -
sERvrço DE rxsa!Àção prÀcÀ DE slNÀLrzÀÇ;o
mroÍt írNosclNTt - tGNsÀcM -aÀÍDÀ" c,a
sERvrço oE rNsrÀraçÀo plÀcâ DE srNÀ!r?.ÀçÃo mrour, sEwtÇo
rNoscÊNtE - ExrrríToR DE cÊt
srRvrço DE ÍNsrÀq;o prrcÀ oE stxÀuzÀçáo

- ExrrNmR DE rNdmto - c.F
sEwrÇo DE ràsrÀrÀçÁo prÀrÀ DE srNÀl-rzÀçIo Rrsco D sERvrÇo
E CÀOQUE ro1§I,r,{IlaOSCEXIE-C, Ê
sERsrço DE rNsrÀr-ÀçÀo prácÀ DE srNÀLrzÀ(Áo Rrsco DE
cEoQUE aOtOIrr{Tr('SCENTT C. É
sERvrço oE rNs Àç.io ExrrxloR oE rNcÊxDro ÀEc - 6 sERvr@

sEwlço DE rNs?Àrá(io plÀc oE srxÁrlz çio Forourí sÉRvtço
rNoscENl'â - sÀÍDÀ DtRErrÀ E/o
sERvrÇo DE rNsrÂr,Àçio prÀcÀ o€ stNÀuzÀÇÁô N

3/t2,000
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loÍoulr'ÍrNoscENÍÉ sÀiDÀ DrErrÀ E/o EsauERoÀ E.À.N
sERrrço DE rNsrÀr,ÀçÃo pÍ.Àc-l DE srNÀrrzÀçÂo loror(n{ sERvrÇo
INOSGNTE MEN§ÀGEM
sERvrÇo DE rNsrÀLÀçÃo pLÀcÀ DE sr!ÀrrzÀçÀo Folol,!'}, sERvrço

sÉrrvTÇo DE rNsrÀr,aÇÀo DE stNÀr-raÇao
roR DE rNcÊNDro - E.À.N

sERvrço DE rNsrÀráÇÀo p,-ÀcÀ DE srNÀLrzÀçÂo Rrsco D s.Rvlçc
E CS@IJE FO!o],r}!ÍINOSCENTE -!]iN
sERwrco Dr rNsrÀr,ÀÇÃo rNcaNDlo ÀEc - 6 sERvrço

sEFvrço Dr T srÀrÀçio plÀcÀ DE srNlrlzÀcÃo
rNoscExrr sÀÍDÀ DrRxrrÀ E/o
srFvrço DE rxsrÀr-ÀÇÀo nE sl[ÀrlzÀçÀo

sÀÍDÀ DrRErrÀ E/ou EsauEFDÀ E.4.1
sr,Rvlco DE rxsrÀrÀcio pr,ÀcÀ DE srNÀuzÀç-À.o Forolt l sERvrçc
]NOSCENTE-I,IENSÀGEU "SÀÍDÀ" EBT
slRvrço DE rNslÀIÀÇÃo pl-\cÀ D. srNÀr,rzÀçÁo Forourú sERvlço

sERvrço DE rNsrÀr,Àçáo DE sru rzÀÇrc
Eoror,oüli.oscENrE rNcÊNDro - E.B.r
sERvrço DE rNsrÀr,ÀçIo PLr€.1 Dr s xÁr,zÀÇm Rrsco n sEPvr\_o
E CI'OOT'E MTOII'MINOSCENTE -EBT
sERvrço DE rNsrÀrÀçÁo rnci olo ÀBc 6 sERvrço

sERvrço DE rNsrar-ÀçÀo pl.Aca DE srNÀrlaÇÀo Forou-rq sEF\Iço
,ms.rNE -sÀiDÀ DrErrÀ E/ô
sFRvrçô DE TNsrÀ-r-ÀçÁo DE srNÀ!'4Çao
EomLUMrNoscÊNrÀ sÀÍDÀ DrRrrrÀ E/o xsauERDÀ - E.c-H
sERvTco DE rNsrNÀÇÁo pLÀ.-À DE srNÀrrzÀÇÀo mloLr.rll sERvrço

'sÀÍDÀ'-EcE
sERvrços DE rNsrÀr,ÀÇÁo PIÁCÁ-DE stNÀrrzaÇao FoÍor.U sEPvIço

sERvrços DE rNsrÀr-ÀçÀi srNÀr-Ir.aÇÀo

sERvrço DE r srÀ!ÀçÀo plÁca DE srNÀrr/aÇm RIs.o D sEpvlço
E CH@{'E MTOLTh'INOSCENTE -ECH
sERvrço DE rNs"ÀL1ÇÂo ExrrtrloR DÊ rNcÊNDro ÀEc 6 sERvrço

sERvrÇo DE rNsrÀr,ÀçÀo pLÀ.-r DE srxÀr-rzÀçao
rNoscENrE -sÀÍDÀ DrRlrrÀ E/o E

sERvrço DE rNsÍÀLÀçÁo DE srNÀLrzÀÇÀo
-s\ÍDÀ DrRrrrÀ E/o EsauERDÀ - L.c.P

sEFvTço DF TNsrÀ-ÀqÀo plÁcÀ oE srNÀuzÀçÀo ForourH sERvrço
"$iôÂ" l.P

sERvrço DE TNsrÀr-ÀçÀo pLÀ.-À DE srNÀrrzÀÇio rorourM sEFvlço
rNoscENrÊ ExrrNroR DE INCÊN
sERvrço DE TNsrÀr,ÀçÁo DE srNÀrlzÀÇÀo
Fototir{rNoscDNm ExrlriroR DE rscÊNDro L.c-p
sERvrço DE rNsrÀr-1ÇÃo pl,ÀcÀ oE srnÀrrz-ÀÇÀo Frsco D sERvrço
E CnoQG ÍOmimrrNoscExTr Lcp
sERvrço DE rNsrÀLÀçÀo ExrrNroR DE rNcÉNDro ÀEc - 6 sERvrço

sERvrço DE rNsrÀ-rÀÇao PrÁcÀ DE s rNÀuzÀçÀo mroLrrlj sERvrço
rmscENrE-sÍD Dr*rlÀ E/o f,s
sERvrÇo DE rNsrÀrÀçno DE srr{ÀuzÀÇÀo
ForourMrNoscENrE-sÀÍDÀ DrRrrrÀ E/o EsauERDÀ c-M
sERvrço DE rNsrÀ-rÀçÀo Pr,Àcâ DE srnÀrrzÀçÀo loroui" sEPvrÇo

sERvÍço DE rNsrÀLÀ(io pl'ÀcÀ DE sr[àLrzÀÇÀo Foror,(N sEEvrço
rl,roscENrE ExrrNroR DE rNcÊN
sEPvrço DE rNsrNÀçÀo DL srNA rzaçrc

mR DE rNcÊNDro c.M
sERvrÇo DE rNsrÀr-Àç,Ão pl-Àcl DE sr ÀLrz,lÇÃo c,sco D sÍ,evrço
i oroaoE EoroIrx4rNoscENTE-sL,
sERvrÇo DE rNsrÀrÀÇÃo prÀcÀ DE srNÁr rzÁÇÀo Fo'roLW sEpvLço
rNoscENrE-sÀÍDÀ DrRErrÀ E/o E
sERvrÇo DE rNsrÀrÀçÀo Pr,ÀcÀ DE si a'rÁ+o
FsroÍ$.{rNoscENÍE-sÀÍDÀ DrRErrÀ E/o lseuERDA B.E
sERvrÇo DE rNsrÀr-Àç-Àô prÀcÀ DE s rNÁl,lzÀCÀo FolpLUH s.ryrqo
rNoscrN1r-.,€NsÀGEM "SÀÍDÀ--BE
sERvI@ DE INS',rÀ-Àç-Ào PrÁcr DE srNÀrrzÀÇâo Forol-Ul, sERvrço
rNoscxNE rxrrNroR DE rNcÉN
sERvrço DE rNsrÁr,ÀÇÀo pr,ÀcÀ DE s r NÀr- rzÂç,Ào

rF.Émrô R Ê
sERvrÇo DE rNsrÀr,aÇÃo pLÀ.-À DE srNÀ,rz çÀo Rrsco D sERvlço
E CHÔOUÉ TPTOI]"INOSCENTE . BF
sERvrÇo DE rNsrÀr,ÀçÁo ExrrNllcR DE rNcÊsDro ÀBc - 6 sER!.tço

sERvIço DE rNsrÀrÀçÀo prÀcÀ DE srx,ql,lzÂçÀo mr$urH sERvrÇo
rNoscENrE s,{iDÀ DrEraÀ E/
sEPvrÇo DE rxsrÀ-(Àçrô pl,Àcr Dr stxarrzÀÇÀo
mro[rúrNoscrNaE-sÀiDÀ DrRrrrÀ !/o lsauEDÀ - F.R
sERvTço Dt 

'Ns'rauÇÀo 
pl,Àc-À DE sTNÀLrzr4io FsroLlri, sERvlçô

'sÀÍDÀ"-F.R
sErylÇo DE lNsrÀr-Àç-Ào PrÁca DE srirÀrrzÀç,ró FoÍoLLr, s!pvtÇo
lNoscENÍE-ExrrNmR DE rNcÊm
sERvrço DE rNsrÀlçÀo prÀcÀ DE srNÀrrzÀÇÀo
FoToI,t,lírlroscENlE-ExTrNmR D! r cÊDro - F.R
sERvrço DE rflsrar.ÀcÀo pljtcà DE s rNÁrrzÁÇÀo prsco D sERl,ço
r csoaut mrorrJMrNoscExE - ER
sERvTÇo DE rdsrÀrÀÇÀo prÀca DE srNÀuzÀçÁo ForoLrN sERvrço

sERvrço DE rNsrÀrÀcÀo ptÀcÀ DE srNÀi-rzr4ao
rorol-uúrNoscENTE sÀÍDÀ DrRlrrÀ E/ou xsauERDÀ r_v
sERvrço DE rNsrÀr,Àç;o pLAc-À DE srNÁrlzÀÇÀo Fot\oLUx sEwrço

"§ÀÍDÀ- r.v
sERvIço DE l*srÂr-aÇÀo pl-úcÀ DE srNÀr,rzÀÇio Fororln, sERvrÇo
NoscsN?E- rxrrNroR DE rNcÉN
sERvrço DE rNs rÀr,ÀçÀo DE srNÀr_TzÀÇÀo

rNcÉNDro r.v
sERvIÇo DE rNsrÀr,ÀÇÀo prácÀ oE s j lrÀrl zÀçÃo prsco D sEFrr'tço
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E Clro9qE FOIOU.IíTNOSCENTE - rV
sf,Rvrço DE rNsrN,ÀçÀo ExrrNToR DE rxcÊNDro ÀEc - 5 sÉRv!ço

sERvrçc DE rNsrÀr,Àç;D pr,ÀcÀ DE srxÁrlz çjo Fotou,Jx sERvIÇo
rNoscENrE sÀioÀ DrRtrtÀ E/o
sEFvrço DE rNsrÀlÀçlio DE s.rNÀrÍzÀÇÀn
mmultalNoscãNtf, sÀiDÀ orRErrÀ E/o EseuERDÀ - .r.N
sERvÍço DÊ rNsrÀLÀç& ptÀaÀ De srNÀrrzrçio rorou}í sEÂvtÇo
rNoscENTE-r,EtsÂ§!.í'sÀÍDÀ' .rü
sERvrço DE rNsrNÀçÂo prâc! oE stNÀ:LrzÀçio mrluJr{ sERvrço
rNoscENTE -ExfrNToR DE rN(iND
sERvlÇo DE rNstÀLÀç;o p,.ÀcÀ 

- DE srxrrraÇü
roTolt,íliqs@xtE
sERvrço DE rr{sÍÀàç;o prÀcÀ DE slNÀrlzrçio Rrsco D sERvtço
E CHOOU! rOmUr.rNOSCeNtE J.N
sERv!ço DE lNsrÀLÀçáo ExrrNllcR DE rNcaNDro ÀBc - 6 sE8vrÇo

sER, DE rNsrÀtÀ("Ào pucÀ Dr srNÀuzÀçio Forsr,uxtNo sER\rÍço
scEf,E - sÀiDÀ DrErtÀ !/ôu E

SER. DE IXSTÀI,'çEO PI-ACâ DE SI'{ÀI 
'ZAçÁOmrorlürxoscExtE - sÀiDÀ DrasrÍÀ E/d, E EsourRDÀ - .r.o

sERvrço DE rNs?N,Àçiô prÀcà DE stNÀLrzÀçio Forol-u,t sER\tlÇo
rNosctNtÊ rlErisÀ@v "sÀiDà"-.rD
sER. DE rNsrÀÀçÀo pr,ÀcÀ DE srNArrzÀ("Ão EololxMÍxo sÊrurço
SCE TE - E,(AIN|oR DE INCENDIO
sxR. DE rxsrÀÀ{io slNÀuzÁçÀo
FOTOLI.líN'OSCENI'E _ EXIINÍOR DE IIICEI'DIO- J.D
sERvrço DE rNsrÀLÀçio plÀcÀ DE srNÀr,rzÀçÂo Rrsco D sERv!Ço
E CIIOQqE FOTOTIJUINOSCENTE - .'II
§ERVrçO DE rllstÀrÀçàO EXtr tOR DE TTCENDTO ÀEC - 6 SÊRV!çO

sERv,DE rNstÀrÁçÀo prÀcÀ oE srxN,rzÀçio FomLt»{ÍNo sÉRvrço
scENtE - sÀlDÀ ôrRElta E/d, a
sERv.DE rNsrÀra(;o pl.ÀcÀ DE srNÀllzÀ(Ào
mrouríIloscÉt{tE sÀiDÀ DrRtrtÀ E/o(, E EseorRDÀ - v-a
sERvr@ DE rNstÀtÀç;ô pt cà DE srxÀLrzÀcÀo mloura sÉÊvtço
IM3dNE-ENS.@M -s iDÀ- r€
sERv.DE rNsrÀaÇÃo plÀcÀ DE srNÀlrzÀsÂo ForcúJt.lNo sERvrço
scENlE -rxrrNÍoR D! rNcÊDro rc
sERvrço DE rNsrNÀç;o grÀcà DE slHÀLrzÀçÀo Rrsco D sEivrço
E CSOQUE r!ÍO rrrrloSCENtE vB
SERVIçO DE INS'ÀIÁÇàO EXTINIIR D! INCENDIO ÀB' - 6 SÊRVIçO

SER.DE tNsrÀtÀçio prÀc Dê stNÀLÍzÀçÁo roroltxrNoli sÊtwt@
cÍ rE -sÀiDÀ DrRErrÀ E/oU Es
srR.DE rNsÍÀÀçÀo pI-ÀcÀ DE srNÀLtzÀçÀo ForoL(rílNoscENTE
sÀioÀ DrRlrr E/o{, Éso{rERDÀ - lr.L

s8Rvrço DE rr{srÀrÀdo prâcÀ Da srxÀlrz (iô 6§?olJrr sERvtço
INosCEtltE-r,CllSÂGEt "SÀIDÀ"-ML
sÊÊ.DE rxsrÀrÀçio p'-ÀcÀ DE srNÀLrã!çÂo Eolour{rNos sERvrço
cExrE-ExrrnmR DE rNcÊND ro-líL
sERvtço DE rxsDtà{;o ptÀc! DE sr[À:LrzÀçào Rrsco D sÉRvtço
E CSAOE romr,IríÍNOSCtNTE - r,d.
sERvrço DE rNstÀÀçio txrrNroR DE rncaNDto Àac ' 5 sEFvrÇo

sERs.DE rNsr^racÂo pÍÀcÀ DE srxÀrtzÀçro mÍou}trNo sEFvÍço
sarx?E- sÀÍDÀ DrRErrÀ E/cI, E

srRv.DE rxsrÀàçào prÀ.-À oE srnÀLlzÀ(io
mror{HrroscExrE- sÀlo DrRlrr E/ou ÊsauERDÀ - R.B
sERvrço DE tisrÀrÀçÂo plÀcÀ ot srNÀLrz ç;o FoÍotlr{ srRvtço
rr{o§cEtalE xExsÀGEü
sER\r.DE rNstÀÀ(;o prácÀ Da srNÀLrzÀ(-Ào mÍ)llürNo sERvrÇo
scElrtE-ErrrNmR DÊ rNcÉNDÍo Ra
sERvtço DE rNsrÀrÀ{áo plÀcÀ DE sIxÀLIzÀç-Ào Ersco c sERvrço
E CllQOE FoTorr!{n ASCaNE - RB
sERvrço DE rn6rÀrÀç;ô ExrrxroR DE rNcaNDro Àac - 6 sERvrço

SER.DE rxstÀrÀçÀo pl.ÀcÀ DE srNÀuzÀçio EoIorrJM ios sÊRvtço
cÊNtE - sÀÍoÀ DrRrrrÀ E/cí,
SER.DE tNstÀrÀcáo PIÁcÀ DE stNÀLrzÀcãô mror-rxribscErrE
- sÀiDÀ DrRErrÀ E/oo EsqqÊmÀ - i.o
sERvrço DE ÍNsrÀÀ(io p!Àc} DE srxÀuz (-io m.rouJH sERvrÇo
rnoscÊN1a rGNsÀcEr, "sÀ!DÀ" Ro
SER.DE rxsTÀrÀçÀo pr-àcÀ DE stxrútzaç-Ào mroltütxos srRvrço
cExaE-ExrrxaoR DE acÊNDro Ro
sERvrÇo DE lNstÀÀ(;o pt ÀcÀ oE sI ÀLÍzÀçio Rrsco D sÊRvlÇo
E CrroQ{E mIOIIITTNOSCENIE AO
sEt{grço DE rllstÀÁ(;o ExtrNlDR Dl rNcÉNDto ÀBc - 6 sERlrtÇo

sERv.DE risÍÀtÀ(Ào prÀcÀ DE stxÀlrzÀçio EorcLtxttlo stRvtço
scEnÍE- sÀiDÀ DrRErrÀ E/o{r E
stxv.oE rnsa raç;o ptÀcÀ DE sr Àrrzãç;D
mrour{riroscEntt sÀiDÀ D]REÍÍÀ E/ou ttouERDÀ - s.À
$r.\r!Ço Ds rxsrÀÃç;ô pÍàcà DÉ srxÀLrzÀçjo FoÍou}r srRvrço
r§o§cEIlÊ -r.G sÀ@v -§ÀiDÀ"-sÀ
SER.DE rNsrÀuçio plÀcÀ DE srNÀLrzÀçáo Foto(rarNos sÊRvrço

DE rNcÉNDro-sÀ
sEÊvrço DE rxstÀÀçio pr.àcÀ DE srrLÀLr?.Àçáô Elsco D sERvr@
E CIIOQUE MTOIJXNTOSCENTE §À
sÊRvrÇo DE rNsÍÀr,ÀçÃo ExrrNroR DE cÊNDro ÀBc - 6 sERvrÇo

SER.DE rNsrÀrÀçio PI,ÀcÀ Dr srxÀLrzÀ{;ô Fomur,,rNos sERvrço
CENTI -SÀIDÀ DIREITÀ E/O'J
SER,DE rNsrÀuçió pl.Àc-À DE sIN rrzÀçio mro(üINoscEr.rE
-sÀtDÀ DrRErrÀ E/oi, asOoÊPDÀ - r.n
sERvIço DE rNsrÀrÀgo pLÀci Da srxÀlrzÀÇio ForoLu{ saRvrço
It.o§aENtE-r.cllsÀoí "sÀÍDÀ" lrr
sER\r.DE rxstÀrÀção prÀcÀ DE stNÀllzÀçÂô aoro nrNo sERvtço
scExrE-ExarNtoR DE rNcÊNDro rN
srRa,tqo oE rxsrÀrÀçÃo plÀcà Da srNÀLrzÀçÃo Rrs@ o sERvrço
E CãOQUa ÉDTOUJIENOsCENTT 1!r
sERvtço DE rNsÍN-Àç& ãxrrNroR DE rica'íDto ÀBc - 6 sDRvrço
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SEÊ\/.DE rNsrÀtÀçÂo grÀcÀ oE srNÀLrzÀçÂo rDlo r.írNo sERvrçp
scaNTE-sÀÍoÀ DrRrrrÀ E/o{, E

sERv.DE risrÀr,çÃo prÀcÀ DE stNÀLrzÀçÀô
I§Ío larxoscExrE-sÀÍDÀ DrRÊrtÀ E/ou E EsorrERDÀ - T.v
sERvrÇo DE rxsrÀrÀçâo pràcà Dê srNÀtrzÀçÃo mro,,tt §ERvlço
rros<ãxÍx-r,cxsÀ@ra "sÀÍDÀ"-lv
sERv-DE rxsÍÀtâçÀo pràcà DÊ srNllrtz}çiô mrouJMllro sER\rrço
scExrE ExtIN'oR DE rNciNDro-n,
sERvlço DE rNsrÀr.À{"io prÀcÀ DE sllrÀLrzÀç.ãô Rrsco D sERvrço
E cH@gE m?oUt MoscÍNtÊ t\.
sERs-DE rNs?ÀÀ(lo prÀcÀ DÉ sr{ÀrrzÀçào mÍouxrNo sÊRvrçc
scENrE -sÀiDÀ DrRErrÀ E/or, É

sERv.DE rNsrÀr,ÀçÀo puca DE slNÀuzrçÀo
!§ml,rirrNoscENlE -sÀÍDÀ DrRrrÍÀ E/ou EseoxÊDÀ À,s
sEREço DE lNstÂr,Àçio p!Àcr DE sINÀlIzÀç-Ãô mrol-ulr sEFvrÇo
rhsGf,rE-ENgros "siu.-s
sERv.DE rNsrÀrÀ{io ptÀcà DE srru,-rzÂçiô .oÍor1Àrrro sERvrço
scENrE-ExtrN?oR oE rNciNDro-as
sERúrço DE r stÀuçáo prÀcr' DE sI ÀLIzÀçÀo Rlsco D sERUIço
E CEOQUE rDÍOIIrín OSCET.TE - ÀS
sER\[ço DE rNstÀtÀs:o lxrr].tsR DE tNcÊxDro Àe - 6 sERvrÇo

sEw.DE rNs?ÀÀção pr,ÀcÀ D, srNÀLlzÀçÃo ForolwrNo sERvrço
seN?E-sÀlDÂ DrÀtÍtÀ t/sJ rse
sEfl.DE rr{srar{ão pr-Àcá DE sllr LrzÀçÃo
FatdrrrNoscENrE-sÀiDÀ DrRErrÀ E/dJ EsorrERDÀ v.c
sERvrço DE rl|srÀLÀçÀo pl,ÀcÀ oE srNÀLt"^çi^ Fo.rou'r, sERvrço

oseNtE1.GNsÀ@M "sÀÍD--vc
sERv-DE rNsrÀuçÂo !IÀc-À DE srNÀrrzÀçio mrol-(}rrro sERvrço
scDxrE ExrrNroa DE rxcixDro-vc
sER\rI@ DE rNsTÀrà(iô prrcÀ DE slNÀLrz:ÀçiÀo Rrsco D sERvÍÇo
E Cs6rrE rorour,ÍINoscENrr - vc
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0o1c3 sERvrço DE rNstÀÀçÀo rxrrNtoR DE lNcÊNDro ÀBc 6 sERvrçc

SEF§/-DE lNsrÀtÀçÀo pl-ÀcÀ DE srxÀLtz-Àçào rr}mrllurNo sERvrço
scENTÊ -sÀÍDÀ DraDrrÀ E/orJ Ês
sERv.DE rxsrÀrÀçió pl,À.r DE srx^LrzÀçÁô
E1f,Íol,rJrroscEN?E -sÀiDÀ DrlrtrÀ E/orJ ESçTJERDÀ - s.s
sERvrço DE Il{stÀIÀ(Ào pucl De sI Àrrz.aç;o Forolljtí sERvrÇo
rNoscExaE-r,GNsÀcEt, "sÀÍDÀ". ss
sERl/.DE tisrÀrÀ("Ão pl,Àcà Df, srxÀLrz.ÀÇÂo ForoujMrÍo sEFvrÇo
SCENTE ÉxlrNtoR DE rNcÊNDro-ss
sERwço oE rrsTÀr,Àçáo PIÀaâ DE srnÀLrzÀ(;o Frsco D sERvIÇo
E CII@UÉ IOtOUT,TMOSCENTE - SS

2.2, Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades

anuais dos serviÇos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÃ DOS CARAJÁS, na contratação da totatidade
dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contrataÉes demnentes desta Ata de Registro de Preços, dependerá da
disponibilidade orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação das frentes de serviço
por parte do FUNDO MUNTC|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS.
2.4. As especificaçoes dos serviços do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo Í do Edital e na proposta apresentada pela
Beneficiáía da Ata.
2.5. Os prazos e as condiçoes especíÍicas da prestação dos serviços estarão indicados na
ordem de serviço a ser emitida pelo FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÃ DOS
CARAJAS, quando da efetiva contralaçâo dos serviços.

3. DAATADE REGTSTRODEPREÇOS

3.1 , O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro
de Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, a partir de
sua assinatura. /3.3. Duranle o prazo de validade da Ata de Registro de preços, o FUNDO /
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS não será"
obrigado a firmar as contrataÉes que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação especíÍica para a conlrataÇâr pretendida, sendo

, assegurada preferência em igualdade de condições à BeneÍiciária da Ata.3.4. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de ate 05 (cinco) dias 'TiIlT::""§
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o(s) contrato(s), retirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, conlados

da convoc-ação, nesse senlido, do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE CANAA DOS CARAJAS.
A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s)

contrato(s), relirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, no prazo

estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro

de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4, DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

41 Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata, até o limite

individual de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados e, na

totalidade das adesÕes, até o quíntuplo dos quantitativos registrados.

conforme legislação vigente.

6 DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1. A Beneficiária da Ata lerá seu registro canceÍado quando:

6.1.'1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.
6.1.2. Não retirar a ordem de serviço ou nota de empenho ou não

assinar o contrato no prazo estabelecido pelo FUNDO
MUNtCtpAL DE EDUCAÇÂO DE CANAÂ DOS CARAJÁS, sem
justificativa aceitável ;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipólese de este se

Página 5 dc 6
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5. D0 CoNTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS

5.1. 0s preços registrados nesta Ata de Regisko de Preços serão Íixos e
irreajustáveis pelo prazo de l2 (doze) meses da data de recebimento das
propostas.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços

foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes
junto à BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçôes legais.

5,3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará a
BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.4. Frustrada a negociaÇão, a Beneíiciária da Ata será liberada do
compromisso assumido.

5.5. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais
fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a
Beneficiária da Ata, mediante requenmento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compÍomisso, o órgão gerenciador poderá liberar a
BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes da ordem de serviç0, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovanles apresentados.

5.7. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis
para obtenção da aquisição mais vantajosa.
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tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.'1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da

Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7'da Lei n' '10.520, de 2002.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da

autoridade supeíor do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ

DOS CARAJÁS.

6.3, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato

supervenrente, deconenle de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ala, devidamenle comprovados e jusliícados por razão de
interesse público ou a pedido do fornecedor.

7 DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÂOS PARTICIPANTES

7.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá O FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO de Canaã dos Caralás - PA

8. DAS CONDIÇÓES GERAIS

8.1. As condiçôes gerais da prestaÇão dos serviços, tais como especificaçoes,
os prazos, as obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciáía da Ata, penalidades e demais
condições do ajuste, enmntram-se definidos no Edital da licitação e seus
anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresenlada
pela BeneÍiciária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 02
(duas) vias de igual leor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são
assinadas pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÃ DOS
CARAJÁS e BeneÍiciária da Ata.

CANAA DOS CARAJÁS-PA,09 de Agosto de 2019

ruruoo ffiÉiL DE EDUCAÇÀo
c.N.P.JI ho 28 559.363/0001-80

EXTIMBRAS MATERTAL

C.N.P.J no 14.7 044/0002-56
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